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APROPRIAÇÃO DE RECEITAS- "FACTORING" — O regime
de reconhecimento da receita auferida em operação de
factoring convencional, sem regresso, deve ser o mesmo do
desconto de títulos, ou seja, pro rata tempore, conforme os
artigos 317 do RIR/94 e 373 do RIR/99

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso

interposto por Banco Safra S/A

ACORDAM, os Membros da Primeira Câmara do Primeiro Conselho

de Contribuintes, por unanimidade de votos, DAR provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

MANOEL ANTONIO GADELHA DIAS
PRESIDENTE

c,„)
SANDRA MARIA FARONI
RELATORA

FORMALIZADO EM:	 j i pi;:i c:u1,--je
Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros SEBASTIÃO
RODRIGUES CABRAL, PAULO ROBERTO CORTEZ, VALMIR SANDRI, CAIO
MARCOS CÂNDIDO e MÁRIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR. Ausente o
Conselheiro HÉLCIO HONDA.
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Recurso n2 .	 : 145.128
Recorrente	 : Banco Safra S/A (suc. de Urupema Factoring Sociedade de Fomento

Mercantil Ltda.)

RELATÓRIO

Contra a empresa Banco Safra S/A, sucessora de Urupema

Factoring Sociedade de Fomento Mercantil Ltda. foram lavrados Autos de Infração

relativos a Imposto de Renda Pessoa Jurídica, Contribuição para o Programa de

Integração Social (PIS/Repique) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL)

dos anos-calendário de 1995, 1996 e 1997.

A empresa é acusada de não ter observado o regime de escrituração,

postergando o reconhecimento de receitas.

Esclarece o Termo de Verificação Fiscal que o contribuinte auferiu

receitas decorrentes de operações de factoring (diferença entre o valor de face e o

valor de aquisição dos títulos), reconhecendo as receitas "pro rata tempore" nos

prazos de vencimento dos títulos adquiridos e contabilizando as diferenças, a crédito

da conta 1.8.8.81.00.00.000-8 — "Rendas a Diferir" (Ativo), as quais foram

adicionadas ao lucro líquido nos anos-calendário subseqüentes.

Tempestivamente, a interessada impugnou a exigência , alegando que

apura o imposto de renda pelo lucro real, com observância do regime de

competência. Diz que as receitas auferidas com operações de "factoring" foram

reconhecidas assim que efetivamente auferidas, ou seja, no prazo de vencimento

dos títulos, esclarecendo que no período apontado pela fiscalização, nem todos os

títulos adquiridos tiveram vencimento no mesmo ano-calendário de sua aquisição,

razão pela qual parte da receita foi apropriada nos exercícios subseqüentes. Alega

que o Ato Declaratório Normativo COSIT n 2 51, de 1994, no qual se baseia o

Agente Fiscal, é manifestamente ilegal, por tentar regular matéria reservada à lei

complementar, ao definir novo fato gerador do I RPJ, diverso do efetivo recebimento

de rendimentos pela contribuinte. Pondera que ainda que se admitisse, apenas para

efeito de argumentação, a legalidade da autuação ora combatida, forçoso

reconhecer que os valores apontados não estariam corretos, pois a postergação da

receita obrigaria, no máximo, ao pagamento de encargos legais ,pertinentes, sem6()
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lançamento do principal do Imposto de Renda Pessoa Jurídica. Aduz que o auto de

infração do Pis/Repique, além de conter as mesmas irregularidades do auto

principal, foi emitido de maneira irregular, pois não há qualquer menção a débitos

da espécie no Termo de Verificação, que sustenta os autos de infração.

A 42 Turma de Julgamento da DRJ em Campinas julgou procedente a

exigência, conforme Acórdão 7.808, de 25 de novembro de 2004, assim ementado:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica
- IRPJ

Ano-calendário: 1995, 1996, 1997

Ementa:	 EMPRESAS DE FACTORING.
RECONHECIMENTO DE RECEITAS.

As receitas das empresas que se dedicam à atividade
de "factoring", constituídas pelas diferenças entre o
valor de face dos títulos e o valor pago na sua
aquisição, devem ser reconhecidas nas datas das
operações, a teor do que dispõe o Ato Declaratório
Normativo COSIT n° 51, de 1994.

INCONSTITUCIONALIDADE/ILEGALIDADE

A autoridade administrativa, por força de sua
vinculação ao texto da norma legal e ao
entendimento que a ele dá o Poder Executivo, deve
limitar-se a aplicá-la, sem emitir qualquer juízo de
valor acerca da sua constitucionalidade ou outros
aspectos de sua validade.

TRIBUTAÇÃO REFLEXA. PIS. CSLL.

Lavrado o auto principal (IRPJ), devem também ser
lavrados os autos reflexos, nos termos do art. 142,
parágrafo único, do CTN, devendo estes seguir a
mesma orientação decisória daquele do qual
decorrem.

Lançamento Procedente

Ciente da decisão, a interessada ingressou com recurso a este

Conselho, reeditando as razões declinadas na impugnação.

É o relatório.
;,v(r)
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VOTO

Conselheira SANDRA MARIA FARONI, Relatora

O recurso é tempestivo e atende os pressupostos para seguimento.

Dele conheço.

A solução da controvérsia se restringe em definir se as receitas

auferidas nas operações de "factoring" devem ser apropriadas de imediato, na data

da aquisição dos títulos de crédito, ou "pro rata tempore".

Esta Câmara já se debruçou sobre o tema, e decidiu a pendenga por

unanimidade, conforme Acórdão 94.700/2004. Peço vênia ao ilustre Relator do voto

condutor, Conselheiro Mário Junqueira Franco Júnior, para transcrever e adotar seu

brilhante voto, que com proficiência esgotou a matéria.

"O contrato de factoring pode ser definido como a compreender tanto uma
prestação de serviços quanto uma operação de crédito, de natureza financeira, ou pelos menos
assemelhada.

É certo, porém, que aqueles que mais se dedicam ao assunto dizem inexistir
tal operação financeira ou de crédito, mas apenas uma compra de crédito, operação
equivalente a uma compra de bem móvel:

"O factoring é uma operação dicotômica: prestação de serviços mais compra de créditos
mercantes.

Na parte relativa à compra de crédito não existe uma operação de crédito. Trata-se de
venda, a vista, de um bem móvel (papel de crédito comercial) e de compra, a vista, em
dinheiro, desse bem móvel (recebível mercantil). Não é mútuo."'

E mais:

"Por ser atividade complexa e conjugada, a receita de factoring tem dois componentes, a
saber:

a) Receita de Prestação de Serviços', conta destinada a escriturar as comissões cobradas
pelos serviços prestados pelas empresas de factoring; e

b) Receita de Operações de Factoring', (que) contabiliza o diferencial obtido na compra de
créditos mercantis da empresa-cliente. É importante esclarecer que a receita do factoring
não pode ser classificada como financeira.'

No presente caso não se está a tratar da parte dos serviços prestados, que só
ocorre quando a empresa de factoring efetivamente aconselha sobre a administração da
carteira de valores a receber. Para a prestação de serviços deve ser emitida a correspondente

' Leite, Lemos Luiz; Factoring no Brasil; 9 2 Edição, Editora Atlas, p. 62.
2 Leite, idem, p. 305.
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nota fiscal de serviços, com eventual tributação pelo ISS, de acordo com a legislação
municipal correspondente.

O que interessa nestes autos é o tratamento que se deva dar ao valor
correspondente à diferença do que pago por certo tftulo e o montante que se vai, em momento
futuro, receber.'

Por força da convicção de que a operação de aquisição do título para futura
realização não tem natureza financeira, a Secretaria da Receita Federal, através da
Coordenação-Geral do Sistema de Tributação, editou o Ato Declaratório n° 51, de 28.12.94,
determinando o seguinte:

"1- a diferença entre o valor de face e o valor de venda oriunda da alienação de duplicata à
empresa de fomento comercial, (factoring), será computada como despesa operacional, na
data da transação;

II — a receita obtida pelas empresas de factoring, representada pela diferença entre a quantia
expressa no título de crédito adquirido e o valor pago, deverá ser reconhecida para efeito de
apuração do lucro líquido do período-base na data da operação."

Quanto à primeira parte do ato declaratório nenhuma observação pode ser
feita, sendo certo que a alienação, sem direito de regresso, importa em efetiva perda para o
cedente, da diferença entre a parcela recebida e o valor que seria realizado. Não há mais
nenhum efeito no tempo a influir sobre esta perda, certo ainda que a mesma é apenas redutora
de receita anteriormente escriturada pelo cedente por ocasião da venda geradora do título ou
valor que seria recebido.

O mesmo já não se pode dizer da parte final do citado ato administrativo.

Ainda que a doutrina insista em caracterizar o fomento mercantil como
operação de natureza não-financeira, ou seja, mera compra e venda de bem móvel, a verdade
é que o factoring possui natureza singular, não se podendo afastar sua inerente função de
financiar as operações de pequenas e médias empresas, ou daquelas sem crédito no sistema
financeiro.

Muito embora haja proibição de captação de poupança popular, combinada
com outras restrições a atividades tipicamente bancárias, como o desconto de duplicatas com
direito de regresso, a atividade das empresas de factoring é essencialmente financeira, ou seja,
transferir recursos a empresas necessitadas de capital de giro. E isso mediante a antecipação
de valores que só seriam recebidos em data futura. Configura-se, em sua essência, um
desconto de titulo.

Nenhuma das limitações jurídicas que envolvem a operação de factoring é
capaz de retirar da mesma a subjacente natureza de financiamento no tempo.

Justamente por força dessa realidade é que foi editado o artigo 58 da Lei n°
9.532/97, determinando a incidência de IOF:

"Art. 58. A pessoa física ou jurídica que alienar, à empresa que exercer as atividades
relacionadas na alínea "d" do inciso III do § 1° do art. 15, da Lei n° 9.249, de 1995

3 Factoring convencional, em oposição ao maturity factoring.
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(factoring) , direitos creditórios resultantes de vendas a prazo, sujeita-se à incidência do
imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro ou relativas a títulos e valores
mobiliários - IOF às mesmas alíquotas aplicáveis às operações de financiamento e
empréstimo praticadas pelas instituições financeiras.

§ 1° O responsável pela cobrança e recolhimento do IOF de que trata este artigo é a
empresa de factoring adquirente do direito creditório.

§ 2° O imposto cobrado na hipótese deste artigo deverá ser recolhido até o terceiro dia útil
da semana subseqüente à da ocorrência do fato gerador."

Inconteste, a meu ver, o fato de que o próprio legislador reconheceu a
efetiva natureza da operação de factoring, qual seja, a de operação assemelhada a um
financiamento.

Vale destacar o julgamento de medida liminar na ADIn n o 1.763-8 DF, no
qual Supremo Tribunal Federal manteve incólume a aplicação do supra referido artigo,
deixando assentada a essência da operação de factoring, conforme se extrai da correspondente
ementa:

"IOF: Incidência sobre operações de factoring (L. 9.532/97, art. 58): aparente
constitucionalidade que desautoriza a medida cautelar.

O âmbito constitucional de incidência possível do IOF sobre operações de crédito não se
restringe às práticas por instituições financeiras, de tal modo que, à primeira vista, a lei
questionada poderia estendê-la às operações de factoring, quando impliquem em
financiamento (factoring com direito de regresso ou com adiantamento do valor do crédito 
vincendo — conventional factoring); quando, ao contrário, não tenha operação de crédito, o
factoring, de qualquer modo, parece substanciar negócio relativo a títulos e valores
mobiliários, igualmente susceptível de ser submetido por lei à incidência tributária
questionada."(destaque em sublinhado nosso).

Importante ressaltar os argumentos expendidos pelo Ministro Sepúlveda
Pertence, Relator:

"Assim, é de notar, primeiro, que não há no CTN — e nem a Constituição o autorizaria -
a restrição subjetiva das operações de créditos tributáveis pelo IOF àquelas praticadas pelas
instituições financeiras; segundo, que, afora as operações de credito stricto sensu,
igualmente se poderiam sujeitar por lei ao mesmo imposto outras operações quaisquer,
relativas à "emissão, transmissão, pagamento ou resgate" de títulos e valores
imobiliários.

Divisam-se, pois, à delibação, dois espaços constitucionais — um, o das operações de
crédito não necessariamente praticadas por instituições financeiras, e o outro, a daquelas
substantivadas na transmissão de títulos e valores mobiliários — aparentemente abertos à
possível instituição por lei da incidência do imposto questionado.

"Factoring" — lê-se, por exemplo, em Orlando Gomes (Contratos, 12 a ed., 1990, p. 530) -,
"é o contrato por via do qual uma das partes cede a terceiro (o factor) créditos
provenientes de vendas mercantis, assumindo o cessionário o risco de não recebê-los
contra o pagamento de determinada comissão a que o cedente se obriga".

"O contrato de faturização ou factoring" — colhe-se, em termos similares, de Maria
Helena Diniz (Tratado Teórico e Prático dos Contratos, Saraiva, 2 ed., 1996, p. 65) — "é
aquele em que um industrial ou comerciante (faturizado) cede a outro (faturizador),
no todo em parte, os créditos provenientes de suas vendas mercantis a terceiros,
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mediante o pagamento de uma remuneração, consistente no desconto sobre os
respectivos valores, ou seja, conforme os montantes de tais créditos".

Posto que o contrato não tenha definição legal precisa no Brasil, esse conceito do factoring
— perdoe-se o anglicismo, bárbaro, mas, menos rebarbativo do que faturização — é grosso
modo, consensual entre os autores.

Menos tranqüilo na doutrina é saber se e quando o factoring constitui uma operação de
crédito.

Embora sua função econômica se aproxime à do desconto bancário, com ele não se
confunde, ao menos, sempre que ao cessionário (o "faturizador"...) não se haja reservado
direito de regresso contra o cedente — ou "faturizado" (v.g., Orlando Gomes, ob. loc. cits;
Newton de Lucca, A Faturização no Direito Brasileiro, ed. RT, 1986, p. 48), como é o
normal, quanto não seja insito ao negocio.

Independentemente, porém, da sua maior ou menor similitude com o desconto, uma outra
distinção é relevante na caracterização do factoring como operação de crédito ou não.

"Importa distinguir" — notou Orlando Gomes (ob. loc. cits.) — o convencional factoring
do maturitv factoring. No primeiro, os créditos negociados são pagos ao cedente no
momento da cessão; no segundo, quando se vencem.

"A operação de faturização" — extrai daí Maria Helena Diniz (ob. loc. cit.) — "poderá
comportar um financiamento, se os créditos cedidos forem liquidados no momento da
cessão (convencional factoring) e não apenas nas épocas dos vencimentos respectivos
(maturity factoring)".

É mais que razoável conceder assim, que, quando ao cessionário se assegure o regresso
contra o cedente ou quando este, o factor, satisfaça de logo o valor do crédito vincendo, à
cessão se junta uma operação de crédito, que a lei poderia submeter ao I0F, malgrado dela
não participe uma instituição financeira típica."(destaque em sublinhado nosso)

Também necessária a transcrição do voto do Ministro Nelson Jobin, ao
trocar opiniões com o Ministro Marco Aurélio:

"Em juízo de delibação, a regra do art. 58 da Lei Federal 9.532/97 faz incidir o IOF sobre
as operações de "factoring". As operações de "factoring", ao fim e ao cabo, importam
seguramente numa operação de crédito, como demonstrado pelo Ministro-Relator, por quê?
Porque temos dois tipos de situações distintas. Alguém tem um crédito com terceiro e
poderá circular esse crédito pelo desconto da fatura na operação bancária, no claro endosso
de fatura de desconto e duplicatas mercantis perante a autoridade financeira, ou seja,
perante o banco e, neste caso, temos seguramente o direito regressivo, que todos conhecem.
Nas operações de "factoring", referido pelo Ministro, a distinção fundamental é importante
por causa do preço da cessão, do crédito e da circulação do crédito, não tendo,
eventualmente, a obrigação, o direito regressivo em relação ao cedente, importa na variação
do preço e do custo da factorização, porque a empresa assume o risco do crédito. É
exatamente a distinção que desloca, ou para o desconto do crédito da fatura, ou duplicata
mercantil perante o estabelecimento bancário em que se mantém obrigado o cidadão, ou se
tem uma taxa de desconto para efeito do risco. No "factoring" não, no "factoring" aumenta
a taxa de risco porque liberado está o cedente. Isso nada mais é do que uma operação de
crédito.

Tive a oportunidade de examinar esse assunto quando, trabalhando na elaboração da lei de
"lavagem de dinheiro", havia uma dificuldade em relação exatamente a duas grandes
empresas que poderiam operar nessa área, que era a empresa de "leasing" e a de
"factoring". Aí se colocou como pessoas obrigadas, nessa legislação, prestar contas,(:0
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identificar clientes, manifestar e comunicar determinados tipos de atividades comerciais e
de operações para efeito de garantir aquela hipótese.

No meu ponto de vista, evidentemente sujeito a retificações, seja como for, há uma
atividade de crédito, seja uma operação de crédito no sentido estrito, referido pelo Ministro
Marco Aurélio, do inciso I do art. 63, seja ela instrumentalizada através da circulação de
títulos. Mas, em todas elas, se dá uma operação de crédito, quer dizer, ou se tem a operação
de crédito em stricto sensu, ou uma operação de títulos, no que diz respeito à circulação.

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO — A regra não é o regresso, ao contrário,
exaure-se a operação entre o cedente e o cessionário, que é a empresa de "factoring".

O SENHOR MINISTRO NELSON JOBEVI — É por isso que no "factoring" as taxas são
mais altas.

O SENHOR MINISTRO SEPULVEDA PERTENCE — Em termos percentuais, acredito
que, na maior parte dos casos, haverá antecipação, que desenvolve, para as empresas
menores, o papel do desconto bancário para as de maior porte." (destaque em sublinhado
nosso)

Conforme se depreende da leitura da ementa e dos votos supra, a operação
de factoring convencional, sem regresso, como o caso ora em análise, configura urna
operação de crédito, pois há antecipação de valores que serão recebidos futuramente. Por isso
é que o custo de oportunidade está todo vinculado ao custo do dinheiro no tempo.

É uma verdadeira operação de desconto, com a característica específica do
não-regresso, fator este que modifica a situação para o cedente, dado o seu caráter definitivo,
mas não para o cessionário, cuja receita á auferida ao longo da operação.

Assim sendo, o regime de reconhecimento da receita auferida deve ser o
mesmo do desconto de títulos, ou seja, pro rata tempore, conforme os artigos 317 do R1R194
e 373 do R1R/99.

Pelas mesmas razões tão brilhantemente expostas pelo ilustre
Conselheiro Mário Junqueira, dou provimento ao recurso.

Sala as Sessões, DF, 28 de abril de 2006

SANDRA MARIA FARONI gAp
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